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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. Ng 057/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 28 de setembro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor, 

Anexo ao presente passamos as mãos de Vossa Senho 

ria, para sua apreciação, assim como a dos nobres edis, o Projeto de Lei nQ 57/79 , 

que institui a Taxa de Iluminação Pública no município, altera disposiçoes do Códi- 

go Tributário Municipal e d; outras providencias, com o objetivo de regularizar 	o 

procedimento da forma mais uniforme possível. 

Há longo tempo vem lutando esta Municipalidade 
1 

• ft 
com os elevados ónus relativos a prestação dos serviços de iluminação publica, sem 

ter uma posição definitiva sobre o quantum a ser cobrado dos contribuintes, muitos 

dos quais pagam efetivamente mais do que se entenderia necessário e vice-versa. 

É estribado em outros ja implantados em munici - 

pios vizinhos e visa proporcionar ao Poder Público melhores condições de iluminaçmo 

dos,, ogradouros públicos, para maior segurança de todos os nossos co-munícipes. 

	

No que tange a sua legalidade, estribamo-nos 	na 

opinião de Hely Lopes Meirelles, ilustrado cultor do Direito Municipal e Administra 

tivo, que em sua obra "Direito Municipal Brasileiro", ja em sua 3g edição refundi 

da, publicada em 1977, pela Editora Revista dos Tribunais, as fls. 191, assim 	se 

manifesta: 

" Relativamente ao serviço de iluminação publica, 

ja defendemos a tese da legalidade da taxa para 
e 

seu custeio. Evoluímos para a posição atual por 

verificarmos que este serviço não e 	prestado 

"uti singuli", mas sim "uti universi", insusceti 

vel, portanto, de utilização individual e mensu-

ravel. 

ADMINISTRACÁO FORTUN, 
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FORTU ATO JANI ARDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• dl,  • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Diante da lição do Ilustrado Mestre, entendemos 

de encaminhar o presente Projeto de Lei a Casa Legislativa, na certeza de que nos 

	

concederia' condiçOes para a modificação legal pretendida, eis que na maioria 	dos 
• 

casos significara a diminuição do valor atualmente pago, e a implantação da verde 

deira Justiça Fiscal, onde todos pagarão de acordo com o beneficio recebido. 

• 

	

Dada a importancia da meteria encarecemos 	aos 

augustos vereadores a apreciação do incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Certos de que este projeto merecerá a tradicio-

nal e fidalga apreciaç;o dos Ilustrados Representantes do Povo, reitero protestos 

de especial estima e distinguida consideração. 

refeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Cgmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 57, DE 28 DE SETEMBRO DE 1979  

INSTITUI A TAXA DE ILUMINA 00 PÚBLICA NO MUNI-

CfPIO,„  ALTERA DISPOSIOES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - É instituída a Taxa de Iluminação Pública, que tem como fato gera 

dor a iluminação proporcionada pelo Município, nas vias e logra - 

douros públicas. 

Art. 20 	São contribuintes e responsáveis pelo pagamento da Taxa de 

nação Publica, o proprietário, o titular do domínio útil, o loca- 

tário ou possuidor a qualquer titulo do imóvel, edificado ou nau, localizado em 	via 

ou logradouro servido por iluminação publica. 

Art. 30 - A Taxa de Iluminação Pública será cobrada mensalmente, de 	cada  

unidade imobiliária edificada, e anualmente de cada unidade imo 

binária não edificada, ou edificada e não ligada a rede de energia elétrica, de ator 

do com os incisos seguintes: 

I - Imóvel edificado e ligado a rede, com base no consumo mensal de energia 

elétrica 

a) Residencial: 

de o a 50 kwh - 1% do maior Valor de Referencia do Pais; 

de 51 a 100 kwh - 1,5% do maior Valor de Referencia do Pais; 

acima de 101 kwh - 2% do maior Valor de Referencia do Pais. 

b) N"áo Residencial: 

de O a 50 kwh - 2% do maior Valor de Referencia do Pais; 

de 51 a 200 kwh - 3% do maior Valor de Referencia do Pais; 

acima de 201 kwh - 5% do maior Valor de Referencia do Pais. 

ADMINISTRACIO FORSAJN, 
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109/P 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• • • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

II - Imevel não edificado, ou edificado e não ligado á rede de energia elãtri 

ca, a razão de 0,65% da Unidade de Referencia definida nas disposições -

finais da Lei Municipal nQ 812, de 26 de dezembro de 1977, que instituiu 

o Código Tributário Municipal. 

Ar 	 0k 	• 
Art. 4g - A arrecadaçao da Taxa de Iluminaçao Publica poderá ser efetuada do 

seguinte modo: 

I - diretamente pelo Município, juntamente com a arrecadação 	do 

Imposto Predial e Territorial Urbano; 

II - Atreves de convénio com a Companhia Estadual de Energia Eletri 

ca CEEE. 

Art. 5.0 - O maior Valor de Referencia, para efeitos de cálculo da Taxa de I-

luminaçao Publica, sara o vigente ate 31 de dezembro do exercício 

anterior aquele em que e devido o tributo. 

Art. 6P - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a Companhia Estadu-

al de Energia Elétrica - CEEE, convénio para a arrecadação e co - 

brança da taxa instituída pela presente lei. 

Parágrafo Único - No caso de convénio, a remuneraçao pelos serviços de arre-

cadaçao e cobrança não será superior a 5% (cinco por cen -

to) sobre o valor das quantias efetivamente arrecadadas mensalmente. 

010 	Art. 70 - Revogadas as Leis Municipais nº 230, de 29 de dezembro de 1966 

nº 787, de 28 de outubro de 1977 e o Capitulo VII da Lei Municipal 

n0 812, de 26 de dezembro de 1977, esta lei entrare' em vigor na data de sua promulga - 

çao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES, aos vinte e oito dias do 

mes de setembro de mil novecentos e setenta e nove. 

-.Now 	Apir- 
FORT ATO GANI, RIZZIRDO 

refeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO FORTAIN4, 
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2  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

  

Ne 	 137- 

CilTA 	ITT:=Xr -14  

real  -r JA:= RIZ=0, Exefeito 
Gonçalves, 

SAI= clue a Câmara :iunicipal aprovo-u! e er saneio- 
a seguinte Lei: 

Art. 12 . - It criada a tara de iluminação plSblica, tendo 
como fato gerador a iluminaçao rtublica, 	a 

qual será devida pelos prorrietórios,.inquilinos, ocupantes 
de imóveis edificados, co: localização em lo:rar.:ouros bene-Pi 

ciados por esses serviços. 
rio -'0s pro7)riet,:xios ou possuidores de i*veis 

sem ligação e. rede, que atraves Co processo 
competente, a ser estabelecido no Decreto regulamentar, co_] 
provarem a sua total incapacidade financeira para satisfaze 
rei a referida tara, dela ficarao isentos. 

Art, -u- - A taxa definida no artigo 12, incidir sola--
cada urna das economias beneficiadas pelos re 

Feridos serviços, com base no consumo mensal de energia e'T 

trica e de conformidade com a seguinte tabela: 

Taxa Incidente Sobre o Consumo Mensal Residencial  

- de õ a 5n 	.r-"â0 540Tão maior vãlor de- referencia_ 	do 
í  - pais; 

- 	Ge 51 a 100 kwh - 1,5 5 do maior valor de referó'ncia 	do 
pais; 

- acima de 101 kwh - 2,0 Ç do maior valor de referància do 
pais. 



Ge 51  
pals; 
arima de 201  1.,.`,'11 

O a 50 lrub - 2,0 51 
Co maior valor de relerencia do 

20(.- kwh - 3, O 5 do =aior valor Ge relert;rcia 	do 

- 5,0 % do maior valor de referr.rcia 	do 

¡kiij•••••""" 	="11 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

• 
r 

;. -rt. 42 
 - O maior valor de referncia dos pais, p.. .ra efei 

to de cálculo da Taxa de Iluminaçao P-áblica, ; 

0 
vigorante no mes de dezewbro do exercido imediatariente an- 

i

4 	. 

i 

É 
o Prefeito 1:unicipal autorizado a ajustar, - 

co.r a Companhia Estadual de Energia Eletrica - 

Convenio, para arrecadação e cobrança da ta=e 

esente Lei. 
Esta.Lei entrar em vigor na eatc de sua Drbli 

..  
cação, revogadas r.s disnosiçoes em contrrio. 

GlIT2IYETE DO FRErETTC .!nr.:ICTP1-r  I): rErTo GowçATvEs, 	aos 

te e set..e. 

/ 

FnTurA JA=  -A....17,r.  

PrePeito Eunicipal 

t(rior. 

Art. 52  - 

CEEE, Termo de 
criada pela pr 

6Ç - 

vinte e oito dias do mes de outubro de mil novecentos e seten 

Reg_ no Livro de ...... .... .. :..--:. . .... ..,,:...-..... 
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Secretário do Gocerng 
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Secretário do Governo!' 



és- 

11C- • 

?;::!;2. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

rREFELIURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LK.1 1VVICIPAL 1J2 230 

de 

29 de dezembro de 2966 

Cria a Taxa de Ilu,:infiçá-o e 

,IJLIDeza POD1ica e fixa as * 

tarifas. 

L 

li....21,T0117 ROSA, Prefeito runicipal de Bento Gonça1 

Z7e5. 
FAÇO 3= aue a Cá'Mara runiCeJaZ decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei : 

Art2 72 - Ficam criadas as Taxas de iluminac'do* 

e de Limpeza Fábrica, incidentes sobre imóveis urbanos da 

cidade e vi1as„ de vonformidade com a tabeZa seguinte : 

iLuzi_imptc  

AZia. s/o sa1drio mínimo 
regionaZ 

Na cidade - Fas vilas 

- Sare iráveis c/ testada até 

20 metros, servidos de iZumi 

naçd© pabZica : 

a) 	Senil ó cii,~z cãiio 	=: 

carl o. 

c) - sobre o excedJnte, 	de 

cada 40 metros 	 0,01 	0,005 

	

04 	02 02 

	

-03 02 	— O,01 

Lnqa2:zA Pó2LICA 

ZI - S6bre Wveis c/frente para* 
ruas, Zogradouros pdbZicos 

ou econaias aue se utiliza-

rem este serviço 

n) - até 20 metros Zincares. 	0,04. 

b) - excedente, de cada 20 
metros 	 0,01 
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ESTADO DO R30 GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE' DO PREFEITO 

............. 

Ari? 29  - Ser desprezadas as frações exceden-

tes inferiores a 20 metros referidas to item C, do Inciso * 

7, bem como as inferiores a 10 metros constantes no Item E, 
d o  Inciso II, do artigo anterior. 

ArtP 31,  - Para os efeitos da presente Lei, os * 
ocupados por estabelecimentos industriais e comer -

ciais, serão contados por metros Lineares' corridos, a inci-

dência tributaria, cuando situados em esouihas. 

ArtP 42 _ A presente Zei entrará` em vigor em ZP 
de janeiro de 7967, revogadas as disposições em contrario e 
especiaZmente a cue se refere à Taxa de Conservaçã'o Urbana. 

Gabinete do Prefeito Municipal de _Sento GonçaZves, aos vin-

te e nove dias do mPs de d-:zembro de mil novecentos e ses -
senta e seis. 

Milton Rosd 

1-7--efeito 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

Fls. n.° 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Especial designada para dar o parecer ao processo-

nQ109/79 - que institui a taxa de iluminação pali, 

ca no Município, altera disposições do código tri-

butário Municipal e dá outras providências, são de 

parecer que o mesmo deva ser aprovado com a seguiu 
te 

EMENDA ADITIVA 

Acrescentar ao artigo 2Q, o seguinte: 
" Na Zona Urbana". 

Sala Fernando Ferrari a, 22 de novembro de 1979 

APROVADO: ,edepx..(1,4 	 P/  f   
SALA FERNANDO FERRARI -- 

/ 	../ 	 FLVIO 	ER ;ARI 

OLINTO DE ROSSI 

Mod. CM - 07 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

PARECER DA COMISS710  ESPECIAL 

Após visitar e tomar ci;ncia do funcionamento 

da taxa de iluminaç"ào pública nos municfpios de Novo Hambur 

go, Garibgldil  Gramado, Canela, Farroupilha, Caxias do Sul 

Carlos Barbosa, Esteio, Igrejinha,Tgo Francisco de Paula e 

Vacaria, esta Comisso Especiall alicerçada na experiZncia de 

160 municfpios gaúchos que jg t'ém este sistema em franco fun 

cionamento, f; de parecer que este seja aprovado. 

Sala das Ses-,.aes2 ' 

, ANWsp~..- 
AMAMO

Or SIGNOR—PRESIDENTE 
1 

VER.FLAVIO FERRARI —TqEMBRO 

APROVADVide44  
P/  1?.../.5.05•4 a  
SALA FERN.7NDO ERRAM — EM 

•••/ 	..... / 	 ) 

Presidate 

novembro de 197 

VE 

 

VER. OLINTO DE ROSSI — MEMBRO 

  

Mod. CM - 07 
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24,e  fu,:tt; 

‘16,014-> 
P-b;4' txe  

PARECER EM SEPARADO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

como membro da Comissão Especial, designada pelo 

Exmo. Sr. Presidente desta Casa, Bel. Lucindo Jogo Andreola, a- 

pós analisarmos o Projeto de Lei n2 57, Processo 109./79, 	que 
Institui a Taxa de Iluminação Pública no Município, Altera Dis-

posiç3es do Cedigo Tributário Municipal dá outras providências, 

somos do parecer que o mesmo no deva ser aprovado. 

Cuandu em 1978, um Projeto neste sentido tramito 

apele Câmara e foi aprovado pela Bancada da Arena, passou o mu 
nicípio através da CEEE a cobrar a taxa por alguns meses, suspm 

dendo-a em vásperas de eleiç3es, no tanto talvez por ser injus 

ta, mas, principalmente em manobra política eloitoreira. 

Volta o assunto à Casa, embora um pouco moflifica 

da, mas vamos aos números. 

O maior valor de referência a vigorar a partirda 

promulgação do presente projeto de Lei, se aftisovado, será Cr$,. 

1.962,20. 	
Diante deste valor, tomando como exemplo um ter- 

aR rano com 12m da testada, concluiremos o seguintes 

A taxa de iluminação Pública neste caso variaria 
entre 900 00 e .100,00. Com  a aprovação da nova Lei, este 	mesmo 
passaria a pagar-: 

Sa 0 consumo estiver entre O a 50 kwh..pagará 255,44 ou seja 160% mai 

51 a 100 ti • • 
	It 
	

353,16 ou soja 300% II 

	

acima de 101 ... tt 
	

470,88 ou seja 420% !I 

Concluiremos, que o povo já sobrecarregado de taxas 

e impostos, massacrado com o constante aumento do custo de vida, COM 
ume inflação galopante não deve de maneira alguma a estas alturas ser 
onerada com mais uma taxa, que acarreta Indicas muito elevados. 

• 

40 

MOD. CM  — 09 — 

Sala Fernando Ferrari, 24 de novembro de 1.979. 

Ue fgesi 	1O8 Vereador 



NESTES TERMOS 

P.DEFERIMENTO 
SALA FERNANDO FERRARI, • vembr de 1979 

ii~vADO: 	 
P/ 2owtm.i,m4~ 	de VI) 	 
SALA FERNAN 

ate/ 	 

Pres ente 

RARI 

z/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilms2. Sr. 

Bel. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA  

requerem 

ciados e 

a Vossa 

votados 

Os Vereadores abaixo firmados, Lideres de Bancada 

Senhoria que, agis ouvido • Plenário, sejam apre-

em regime de nrggncia, os seguintes Processos: 

1 . Processo i 108/79 - que estabelece • estacio-
namento pago em vias e logradourosQúblicos de 
uso comum , n.2. zona urbana do Município e dá 
outras providencias; e 

2 . Processo xº 109/79 - que institui a taxa de i-
luminação pública no Município, altera disposi 
ç;es do Cidigo Tributário Municipal e dá outras 
providencias. 

OD. CM - 09 - 
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